
 
 

 Novos temas Repetitivos - FEV/2016 – STJ 
Fonte: www.stj.jus.br 

 

Tema 947 
Situação do 

Tema 
Afetado Título DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Quantidade de Suspensos na 

Segunda Instância 
- 

 

Descrição 

Discute-se: 

a) a legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para responder pelos encargos advindos de sentença proferida em ação civil pública, 

reclamando expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, movida pelo Instituto de Defesa do Consumidor - IDEC contra o Banco 

Bamerindus S/A, em decorrência da sucessão empresarial havida entre as instituições financeiras; e 

b) a legitimidade ativa de não associado para a liquidação/execução da sentença coletiva. 

Anotações NURER 

1) a suspensão abrange todos os processos que se encontrem em fase de liquidação ou de cumprimento de sentença, nos quais as questões 

destacadas tenham surgido e ainda não tenham recebido solução definitiva; 

2) não há óbice ao recebimento de novos pedidos de liquidação ou de cumprimento de sentença, os quais ficarão abrangidos pelo disposto 

no item anterior, ou para eventuais homologações de acordo; 

3) a suspensão terminará com o julgamento do presente recurso repetitivo. 

Ordem de 

Inclusão 
Processo 

Tribunal de 

Origem 
RRC 

Órgão 

Julgador 
Ministro 

Data de 

Afetação 

Vista 

ao 

MPF 

Tema 

Julgado 

em 

Acórdão 

Publicado em 

Embargos de 

Declaração 

Remessa ao 

STF 

Trânsito 

em Julgado 

- REsp 1361799 TJSP SIM 
SEGUNDA 

SEÇÃO 

RAUL 

ARAÚJO 

01/02/2016 

 
 

- - - - - - 

 
 

Tema 948 
Situação do 

Tema 
Afetado Título DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Quantidade de Suspensos na 

Segunda Instância 
- 

 

Descrição Discute-se a legitimidade ativa de não associado para a liquidação/execução da sentença coletiva. 

Informações Complementares 

"Existem fundamentos que permitem defender a tese de que o julgado proferido no REx 573.232/SC, analisando caso de ação coletiva 

ordinária - legitimação ad processum lastreada na representação, não se aplicaria ao tema em discussão, que cuida de ação civil pública - 

com legitimação extraordinária por substituição processual". (Decisão monocrática publicada no DJe de 22/02/2016. 

Anotações NURER 

1) a suspensão abrange todos os processos que se encontrem em fase de liquidação ou de cumprimento de sentença, nos quais a questão 

acima destacada tenham surgido e ainda não tenham recebido solução definitiva; 

2) não há óbice ao recebimento de novos pedidos de liquidação ou de cumprimento de sentença, os quais ficarão abrangidos pelo disposto 

no item anterior, ou para eventuais homologações de acordo; 

Obs. REsp 1.438.263/SP interposto por BANCO DO BRASIL S/A, sucessor do BANCO NOSSA CAIXA S/A. 

Ordem de 

Inclusão 
Processo 

Tribunal de 

Origem 
RRC 

Órgão 

Julgador 
Ministro 

Data de 

Afetação 

Vista 

ao 

MPF 

Tema 

Julgado em 

Acórdão 

Publicado em 

Embargos de 

Declaração 

Remessa ao 

STF 

Trânsito 

em 

Julgado 

- REsp 1438263 TJSP SIM 
SEGUNDA 

SEÇÃO 

RAUL 

ARAÚJO 

22/02/2016 

 
 

- - - - - - 

 

 Novos temas Repetitivos – FEV/2016 –STJ 

 O STJ publicou a desafetação de recursos como representativos de  

controvérsia 

 Novos temas com Repercussão Geral - FEV/2016  – STF 

 STF - Temas de Repercussão Geral com trânsito em julgado em fevereiro/2016 

 STJ - Recursos Repetitivos transitados em julgado em fevereiro/2016 

 CNJ responde à OAB e decide que vigência do novo CPC começa em 18/3/2016 

 Lei que altera novo CPC e restabelece juízo de admissibilidade é sancionada 

 STF disponibiliza a compilação de todas as Súmulas Vinculantes 

e os debates de aprovação 

 Mudanças no novo CPC prestigiam resolução de demandas repetitivas 

 Ministros já assinaram mais de 2,5 mil decisões por meio  

de aplicativo “Assinador Móvel” 

 STF disponibiliza para consulta, as listas com os temas e decisões de  

Repercussão Geral e de mérito nos processos leading case 

 Novo Código de Processo Civil e alterações da lei ampliam efeitos do  

Recurso Repetitivo 

 CNJ - Grupo de trabalho aprova propostas para regulamentação do novo CPC 
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NURER NOTÍCIAS FEVEREIRO/2016    

 

 

 
 

Os recursos que porventura estejam afetados em razão destes temas podem prosseguir normalmente. O tema 888 foi 
desafetado devido ao REsp. 1.392.245/DF (Tema 887 do STJ) abranger a mesma matéria. 

Tema 888 
Situação do 

Tema 
Cancelado Título DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Quantidade de Suspensos na 
Segunda Instância 

77 
 

Descrição 
"Possibilidade de inclusão de juros remuneratórios na fase de cumprimento individual de sentença, na hipótese de não haver condenação a tal 
rubrica no título judicial formado em sede de ação civil pública - no caso, sentença proferida na Ação Civil Pública n. 1998.01.016798-9, ajuizada 
pelo IDEC em desfavor de Banco do Brasil S/A, a qual tramitou na 12ª Vara Cível de Brasília/DF. 

Repercussão Geral 
TEMA 577/STF - inexistência de repercussão geral - matéria infraconstitucional - “Ajuizamento de ação individual autônoma para pleitear o direito 
aos juros remuneratórios de caderneta, reconhecido em ação coletiva transitada em julgado”. 

Anotações NURER 
Os temas 723, 724 e 887 tratam de matérias relacionadas à Ação Civil Pública 1998.01.016798-9. 
 
Tema cancelado em razão do julgamento do REsp 1392245 (tema 887/STJ) que abrange a matéria afetada no presente tema 888/STJ. 

Ordem 
de 

Inclusão 
Processo 

Tribunal de 
Origem 

RRC 
Órgão 

Julgador 
Ministro 

Data de 
Afetação 

Vista ao 
MPF 

Tema 
Julgado em 

Acórdão 
Publicado em 

Embargos de 
Declaração 

Remessa 
ao STF 

Trânsito 
em 

Julgado 

- REsp 1384142 TJDF NÃO 
SEGUNDA 

SEÇÃO 
LUIS FELIPE 
SALOMÃO 

24/09/2014 

 
 

23/10/2014 - - - - - 

 

Tema 946 
Situação do 

Tema 
Cancelado Título DIREITO TRIBUTÁRIO 

Quantidade de Suspensos na 
Segunda Instância 

- 
 

Descrição 
Definir a identificação do sócio-gerente contra quem pode ser redirecionada a Execução Fiscal em caso de dissolução irregular, isto é, se contra o 
responsável à época do fato gerador ou à época do encerramento ilícito das atividades empresariais. 

Anotações NURER REsp 1.564.340/SP: afetação cancelada. 

Ordem de 
Inclusão 

Processo 
Tribunal de 

Origem 
RRC 

Órgão 
Julgador 

Ministro 
Data de 
Afetação 

Vista ao 
MPF 

Tema 
Julgado 

em 

Acórdão 
Publicado em 

Embargos de 
Declaração 

Remessa 
ao STF 

Trânsito em 
Julgado 

- 
REsp 1564340 TRF3 NÃO 

PRIMEIRA 
SEÇÃO 

HERMAN 
BENJAMIN 

14/12/2015 

 
 

15/12/2015 - - - - - 

AFETAÇÃO CANCELADA  

 

Tema 635 
Situação do 

Tema 
Cancelado Título DIREITO ADMINISTRATIVO 

Quantidade de Suspensos na 
Segunda Instância 

247 
 

Descrição 
Controvérsia: "inscrição de município no cadastro do SIAFI por inadimplência decorrente da não aprovação da prestação de contas de recursos 
públicos de responsabilidade da gestão anterior." 

Anotações NURER 
Tema cancelado por meio de decisão proferida no REsp 1.570.428/CE em virtude do "não preenchimento dos requisitos que autorizam a 
apreciação da tese, sob o rito especial, por esta Corte, porquanto já pacificada a matéria no âmbito da Seção de Direito Público. Nesse sentido: 
REsp 1.339.091/MG, Rel., Min. Og Fernandes, DJe de 20.05.2013". 

Ordem 
de 

Inclusão 
Processo 

Tribunal de 
Origem 

RRC 
Órgão 

Julgador 
Ministro 

Data de 
Afetação 

Vista ao MPF 
Tema 

Julgado 
em 

Acórdão 
Publicado 

em 

Embargos de 
Declaração 

Remessa 
ao STF 

Trânsito em 
Julgado 

789 
REsp 1171337 TRF5 SIM 

PRIMEIRA 
SEÇÃO 

REGINA 
HELENA 
COSTA 

04/12/2012 

 
 

04/12/2012 - - - - 19/02/2015 

AFETAÇÃO CANCELADA  
 

 

Novos temas com Repercussão Geral - FEV/2016  – STF 
Fonte: www.stf.jus.br 

Tema Título Descrição Leading Case Relator Há Repercussão 

864   

 

 

 
Existência, ou não, de 
direito subjetivo a revisão 
geral da remuneração dos 
servidores públicos por 
índice previsto apenas na 
Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, sem 
correspondente dotação 
orçamentária na Lei 
Orçamentária do respectivo 
ano. 
 

 

 

 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 165, § 2º e § 
8º, e 169, § 1º, da Constituição Federal, a existência, ou não, de direito 
subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por 
índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem 
correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do 
respectivo ano. 

RE 905357 MIN. TEORI ZAVASCKI 
Sim   

Plenário Virtual 
 

O Supremo Tribunal Federal alterou o recurso representativo de controvérsia do Tema 123, que trata da “Aplicação de lei nova sobre plano de saúde aos contratos anteriormente 
firmados. ”. Deste modo todos os recursos extraordinários que tratem do referido assunto devem ser sobrestados aguardando o julgamento do RE 948.634, e não mais do ARE 

652.492. 
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NURER NOTÍCIAS FEVEREIRO/2016    

 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

TEMAS DE REPERCUSSÃO GERAL COM TRÂNSITO EM JULGADO EM FEVEIRO DE 2016 
Fonte: www.stf.jus.br 

Autos Assunto Matéria 

 
 RE 843455/DF (Tema 781) 

As hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 14, § 7º, da Constituição Federal, inclusive quanto ao prazo de 
seis meses, são aplicáveis às eleições suplementares. Eleição suplementar marcada para menos de seis meses 
do afastamento do prefeito por irregularidades. 

 
Direito Eleitoral 

  
ARE 842157/DF (Tema 821)  

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL. PENSÃO ALIMENTÍCIA. AÇÃO DE ALIMENTOS. FIXAÇÃO COM BASE NO 
SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 7º, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA. 

 
Direito Civil 

 
ARE 925754/PR (Tema 873) 

Não viola o art. 100, § 8º, da Constituição Federal a execução individual de sentença condenatória genérica 
proferida contra a Fazenda Pública em ação coletiva visando à tutela de direitos individuais homogêneos. 

Processo Civil 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
RECURSO REPETITIVO TRANSITADO EM JULGADO EM FEVEIRO DE 2016  

Fonte: www.stj.jus.br 
                  Autos                 Assunto                   

Matéria 

 
REsp.1499050/RJ 

(Tema 916) 

 
"Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e 
em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada". 
 

Direito Penal 

 
 

REsp. 1096288/RS 
(Tema 169) 

 

"O auxílio condução consubstancia compensação pelo desgaste do patrimônio dos servidores, que utilizam-se de veículos próprios para o 
exercício da sua atividade profissional, inexistindo acréscimo patrimonial, mas uma mera recomposição ao estado anterior sem o incremento 
líquido necessário à qualificação de renda." Auxílio-deslocamento. Não incide imposto de renda sobre a verba paga a título de ajuda de custo pelo 
uso de veículo próprio no exercício das funções profissionais (auxílio-condução). 
 

 

 
Direito 

Tributário 

 
REsp. 1358281/SP 

(Tema 687) 
 

 
"as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição 
previdenciária".  
 

 

Direito 
Tributário 

 
REsp. 1358281/SP 

(Tema 688) 
 

 
"O adicional noturno constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária". 
 

Direito 
Tributário 

 
REsp. 1358281/SP 

(Tema 688) 
 

 
 
"O adicional de periculosidade constitui verba de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeita à incidência de contribuição previdenciária". 
 

 

Direito 
Tributário 

 
REsp. 1459779/MA 

(Tema 881) 
 

 
Incide imposto de renda sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias gozadas.  
 

Direito 
Tributário 

 
REsp. 1406624/RJ 

(Tema 920) 
 

 
"Se descumpridas as condições impostas durante o período de prova da suspensão condicional do processo, o benefício poderá ser revogado, 
mesmo se já ultrapassado o prazo legal, desde que referente a fato ocorrido durante sua vigência" 

Processo 
Penal 

 
REsp. 1406624/RJ 

(Tema 930) 

 
"Não há óbice a que se estabeleçam, no prudente uso da faculdade judicial disposta no art. 89, § 2º, da Lei n. 9.099/1995, obrigações equivalentes, 
do ponto de vista prático, a sanções penais (tais como a prestação de serviços comunitários ou a prestação pecuniária), mas que, para os fins do 
sursis processual, se apresentam tão somente como condições para sua incidência". 
 

 
Processo 

Penal 

 

CNJ responde à OAB e 
decide que vigência do novo 
CPC começa em 18 de março 

Fonte: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/81698-cnj-responde-a-oab-e-decide-que-vigencia-do-novo-cpc-comeca-em-18-de-marco 

 
O novo Código de Processo Civil (CPC) passa a vigorar no próximo dia 18 de 
março. A decisão do Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) foi 
tomada, por unanimidade, em sessão plenária virtual extraordinária encerrada 
às 23h59 desta quinta-feira (3/3). O julgamento foi aberto na 226ª Sessão 
Ordinária do Conselho, na última terça-feira (1º/3), e continuou em ambiente virtual por decisão da Presidência do Conselho, 
após a corregedora nacional de Justiça, Ministra Nancy Andrighi, pedir mais prazo para analisar melhor a manifestação 
encaminhada ao CNJ pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
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A Ordem provocou o CNJ por haver diversas posições registradas entre acadêmicos sobre a definição da data de início de vigência 
do novo CPC. “Havia quem defendia dia 16, dia 17 e havia quem defendia dia 18. Diante da controvérsia, que poderia causar 
alguma insegurança para advogados e para os próprios juízes, a OAB ingressou com essa manifestação, sugerindo que se 
decretasse um feriado forense entre 16 e 18 de março, com suspensão de prazos em todo o Poder Judiciário. A partir dessa 
manifestação, o presidente do CNJ, ministro Ricardo Lewandowski, encaminhou o ofício da OAB ao grupo de trabalho formado 
no Conselho para regulamentar o texto do CPC”, afirmou o relator do processo, conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim. 
Respaldada pela interpretação do ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), e de outros integrantes da Comissão de 
Juristas designada pelo Senado Federal para elaborar o anteprojeto do novo Código de Processo Civil em 2009, a decisão do CNJ 
define que “se há uma interpretação mais ampliada, que é o dia [de início da vigência do CPC] 18 de março, então o CNJ reafirma 
que não há necessidade de se atender à suspensão de prazo por esse período uma vez que 18 de março é o dia que se vislumbra 
como dentro do entendimento majoritário. Não por acaso, ontem o STJ chegou, em sessão administrativa, à mesma conclusão, 
o que demonstra a desnecessidade de se decretar feriado forense entre 16 e 18 de março [ao contrário do que requereu a 
OAB]”, disse Alkmim. 
Interpretação - De acordo com o relator da matéria no CNJ, a questão é fundamentalmente administrativa, e não jurisdicional. 
“Na verdade, ao responder à consulta, o Conselho Nacional de Justiça não está invadindo a esfera jurisdicional, e sim dando 
interpretação de natureza administrativa, para afastar a possibilidade de suspensão dos prazos, sem com isso interferir na 
autonomia do magistrado”, afirmou o conselheiro. 
No seu voto, Alkmim considerou irrelevante o debate entre as divergentes formas de contagem de prazo para início da vigência 
de uma lei, conforme definidas na Lei Complementar 95/98 (LC 95/98) e no texto da Lei 13.105/2015, novo CPC. Embora a LC 
95/98 recomende que a contagem de um prazo para vigência de uma lei seja expressa em dias, o novo Código de Processo Civil 
estipulou o prazo como um ano. 
“Portanto, como o novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) – publicado no dia 17 de março de 2015 –, pela Lei do ano 
civil e pela previsão constante do Código Civil o período de um ano encerra-se no mesmo dia e ano correspondentes do ano 
seguinte, ou seja, no dia 17 de março de 2016. Dessa forma, considerando-se a conjugação dos normativos, a contagem leva em 
consideração a inclusão da data da publicação (17/03/2015) e do último dia do prazo (17/03/2016), entrando em vigor no dia 
subsequente, qual seja, o dia 18 de março de 2016”, relatou Alkmim. 

 
 

 

Lei que altera novo CPC e restabelece juízo de admissibilidade é sancionada 
Fonte: http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Lei-que-altera-novo-CPC-e-restabelece-ju%C3%ADzo-de-admissibilidade-%C3%A9-sancionada 
 

A presidente da República, Dilma Rousseff, sancionou a Lei n. 13.256, que faz uma série de alterações no novo Código de Processo Civil (Lei n. 
13.105/2015). Entre elas está a que restabelece o juízo de admissibilidade de recurso extraordinário e especial ao Supremo Tribunal Federal 
(STF) e ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), respectivamente. O texto foi publicado no Diário Oficial da União (DOU) desta sexta-feira (5). 
No texto original, o novo CPC permitia a subida automática desses recursos para os tribunais superiores. Com a mudança, os recursos só podem 
subir depois de uma análise prévia feita pelos tribunais de origem (estaduais e federais), na pessoa do presidente (que pode delegar ao vice-
presidente da corte) o que já acontece hoje. 
Para o ministro do STJ Paulo de Tarso Sanseverino, responsável pela comissão criada no tribunal para debater o tema, a manutenção do atual 
sistema de admissibilidade pelos tribunais de segundo grau é um ganho importante para fins de operacionalidade da corte. 
“Em 2014, nós recebemos em torno de 310 mil recursos. Se fosse mantido o texto original do novo CPC, nós receberíamos, em 2016, mais de 
500 mil recursos. Isso especialmente para os ministros da área civil. Em média, passaríamos de 10 mil recursos por ministro para mais de 20 mil 
recursos. Isso, praticamente, inviabilizaria o tribunal”, afirmou Sanseverino. 
Massa adicional 
Outro ministro da corte, Sérgio Kukina, que atua na área de direito público, compartilha a mesma opinião do ministro Sanseverino quanto à 
operacionalidade do STJ, na medida em que não se transfere para o tribunal o juízo de admissibilidade inicial feito em torno do recurso especial. 
Kukina destaca ainda que, atualmente, na prática, algo em torno de 50% das demandas resulta na interposição de agravos e que, caso 
permanecesse o texto original do novo CPC, haveria uma dobra de processos trazidos para o tribunal. “Não que o STJ se recuse a trabalhar, mas 
não contamos com uma estrutura adequada e presente para fazer frente ao modelo proposto no novo CPC”, disse. 
Outras mudanças 
O novo texto também faz algumas alterações na parte relativa à reclamação, agravo no caso de repetitivos e na ordem cronológica do julgamento 
dos recursos, onde ficou inserida a expressão “preferencialmente”, já que havia uma rigidez grande no texto aprovado pelo Congresso. No caso 
da reclamação, é considerada inadmissível aquela proposta para garantir a observância de decisão de recurso extraordinário com repercussão 
geral reconhecida ou ainda de acórdão proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando não esgotadas as 
instâncias ordinárias. 
Alterou-se, ainda, o limite de levantamento dos valores recolhidos em face de multas, diante da dificuldade de recuperação de valores. Por fim, 
houve a revogação de dispositivo que autorizava o julgamento de recursos por meio eletrônico quando não se admitisse sustentação oral. 
Confira aqui o texto sancionado. 
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Para visualizar a versão de impressão com todas as Súmulas Vinculantes utilize os links abaixo: 
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SÚMULA VINCULANTE 1     (Veja o Debate de Aprovação) 
Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem 
ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a 
eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 
Complementar nº 110/2001. 
SÚMULA VINCULANTE 2     (Veja o Debate de Aprovação) 
É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital que disponha 
sobre sistemas de consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias. 
SÚMULA VINCULANTE 3     (Veja o Debate de Aprovação) 
Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o 
contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou 
revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a 
apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma e pensão. 
SÚMULA VINCULANTE 4     (Veja o Debate de Aprovação) 

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo 
de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial. 
SÚMULA VINCULANTE 5     (Veja o Debate de Aprovação) 
A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição. 
SÚMULA VINCULANTE 6     (Veja o Debate de Aprovação) 
Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras 
de serviço militar inicial. 
SÚMULA VINCULANTE 7     (Veja o Debate de Aprovação) 
A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a 
taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar. 
SÚMULA VINCULANTE 8     (Veja o Debate de Aprovação) 
São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
SÚMULA VINCULANTE 9     (Veja o Debate de Aprovação) 
O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58. 
SÚMULA VINCULANTE 10     (Veja o Debate de Aprovação) 
Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de Tribunal que embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no 
todo ou em parte. 
SÚMULA VINCULANTE 11     (Veja o Debate de Aprovação) 
Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física 
própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado. 
SÚMULA VINCULANTE 12     (Veja o Debate de Aprovação) 
A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal. 
SÚMULA VINCULANTE 13     (Veja o Debate de Aprovação) 
A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. 
SÚMULA VINCULANTE 14     (Veja o Debate de Aprovação) 
É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já 
documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa. 
SÚMULA VINCULANTE 15     (Veja o Debate de Aprovação) 
O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir 
o salário mínimo. 
SÚMULA VINCULANTE 16     (Veja o Debate de Aprovação) 
Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida 
pelo servidor público. 
SÚMULA VINCULANTE 17     (Veja o Debate de Aprovação) 
Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos. 
SÚMULA VINCULANTE 18     (Veja o Debate de Aprovação) 
A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 
7º do artigo 14 da Constituição Federal. 
SÚMULA VINCULANTE 19     (Veja o Debate de Aprovação) 
A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal. 
SÚMULA VINCULANTE 20     (Veja o Debate de Aprovação) 
A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei nº 10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período 
de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 10.404/2002, no período de 
junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º da Medida 
Provisória no 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos. 
SÚMULA VINCULANTE 21     (Veja o Debate de Aprovação) 
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de 
recurso administrativo. 
SÚMULA VINCULANTE 22     (Veja o Debate de Aprovação) 
A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as ações de indenização por danos morais e 
patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas 
que ainda não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da promulgação da Emenda Constitucional 
nº 45/04. 
SÚMULA VINCULANTE 23     (Veja o Debate de Aprovação) 
A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar ação possessória ajuizada em decorrência do exercício 
do direito de greve pelos trabalhadores da iniciativa privada. 
SÚMULA VINCULANTE 24     (Veja o Debate de Aprovação) 
Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes 
do lançamento definitivo do tributo. 
SÚMULA VINCULANTE 25     (Veja o Debate de Aprovação) 
É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito. 

 

 
SÚMULA VINCULANTE 26     (Veja o Debate de Aprovação) 
Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por crime hediondo, ou equiparado, o juízo da 
execução observará a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, sem prejuízo de 
avaliar se o condenado preenche, ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefício, podendo determinar, 
para tal fim, de modo fundamentado, a realização de exame criminológico. 
SÚMULA VINCULANTE 27     (Veja o Debate de Aprovação) 
Compete à Justiça estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, 
quando a ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente,  nem opoente. 
SÚMULA VINCULANTE 28     (Veja o Debate de Aprovação) 
É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se 
pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário. 
SÚMULA VINCULANTE 29     (Veja o Debate de Aprovação) 
É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais elementos da base de cálculo própria de 
determinado imposto, desde que não haja integral identidade entre uma base e outra. 
SÚMULA VINCULANTE 30 
(A Súmula Vinculante 30 está pendente de publicação) 
SÚMULA VINCULANTE 31     (Veja o Debate de Aprovação) 
É inconstitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS sobre operações de locação 
de bens móveis. 
SÚMULA VINCULANTE 32     (Veja o Debate de Aprovação) 
O ICMS não incide sobre alienação de salvados de sinistro pelas seguradoras. 
SÚMULA VINCULANTE 33     (Veja o Debate de Aprovação) 
Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre aposentadoria 
especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar 
específica. 
SÚMULA VINCULANTE 34     (Veja o Debate de Aprovação) 
A Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do Trabalho – GDASST, instituída pela Lei 
10.483/2002, deve ser estendida aos inativos no valor correspondente a 60 (sessenta) pontos, desde o advento da 
Medida Provisória 198/2004, convertida na Lei 10.971/2004, quando tais inativos façam jus à paridade 
constitucional (EC 20/1998, 41/2003 e 47/2005). 
SÚMULA VINCULANTE 35     (Veja o Debate de Aprovação) 
A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, 
descumpridas suas cláusulas, retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade 
da persecução penal mediante oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial. 
SÚMULA VINCULANTE 36     (Veja o Debate de Aprovação) 
Compete à Justiça Federal comum processar e julgar civil denunciado pelos crimes de falsificação e de uso de 
documento falso quando se tratar de falsificação da Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) ou de Carteira de 
Habilitação de Amador (CHA), ainda que expedidas pela Marinha do Brasil. 
SÚMULA VINCULANTE 37     (Veja o Debate de Aprovação) 
Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 
fundamento de isonomia. 
SÚMULA VINCULANTE 38     (Veja o Debate de Aprovação) 
É competente o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial. 
SÚMULA VINCULANTE 39     (Veja o Debate de Aprovação) 
Compete privativamente à União legislar sobre vencimentos dos membros das polícias civil e militar e do corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal. 
SÚMULA VINCULANTE 40     (Veja o Debate de Aprovação) 
A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição Federal, só é exigível dos filiados ao 
sindicato respectivo. 
SÚMULA VINCULANTE 41     (Veja o Debate de Aprovação) 
O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa. 
SÚMULA VINCULANTE 42     (Veja o Debate de Aprovação) 
É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária. 
SÚMULA VINCULANTE 43     (Veja o Debate de Aprovação) 
É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em 
concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente 
investido. 
SÚMULA VINCULANTE 44     (Veja o Debate de Aprovação) 
Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público. 
SÚMULA VINCULANTE 45     (Veja o Debate de Aprovação) 
A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido 
exclusivamente pela constituição estadual. 
SÚMULA VINCULANTE 46     (Veja o Debate de Aprovação) 
A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento 
são da competência legislativa privativa da União. 
SÚMULA VINCULANTE 47     (Veja o Debate de Aprovação) 
Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor 
consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição 
de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza. 
SÚMULA VINCULANTE 48     (Veja o Debate de Aprovação) 
Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço 
aduaneiro. 
SÚMULA VINCULANTE 49     (Veja o Debate de Aprovação) 
Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de estabelecimentos comerciais do 
mesmo ramo em determinada área. 
SÚMULA VINCULANTE 50     (Veja o Debate de Aprovação) 
Norma legal que altera o prazo de recolhimento de obrigação tributária não se sujeita ao princípio da 
anterioridade. 
SÚMULA VINCULANTE 51    (Veja o Debate de Aprovação) 
O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos 
servidores civis do poder executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 
diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais. 
SÚMULA VINCULANTE 52    (Veja o Debate de Aprovação) 
Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades 
referidas pelo art. 150, VI, “c”, da Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades 
para as quais tais entidades foram constituídas. 
SÚMULA VINCULANTE 53    (Veja o Debate de Aprovação) 
A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de 
ofício das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das sentenças que proferir e 
acordos por ela homologados.  
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Fonte: http://www.conjur.com.br/2016-fev-14/mudancas-cpc-prestigiam-resolucao-demandas-repetitivas 

 

O novo Código de Processo Civil ainda não entrou em vigor, mas já sofreu uma série de alterações cujos efeitos 

serão vistos mais facilmente nos recursos extraordinário e especial sobre matéria considerada repetitiva, que são 

processadas e julgadas pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, respectivamente. 

As mudanças resultam da sanção, no último dia 4 de fevereiro, da Lei 13.256/16. Com isso, o novo CPC entrará em 

vigor em março já com essas alterações. Com relação às matérias repetitivas, sobretudo no STJ, quando houver 

multiplicidade de recursos com fundamento em controvérsia idêntica, a regra é que a análise ocorra por amostragem, 

mediante a seleção de demandas que representem de maneira adequada a controvérsia. 

Em um evento na Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados sobre o Poder Judiciário e o 

novo CPC, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino afirmou que um dos problemas do Judiciário está hoje nas 

demandas de massa em que as teses são repetitivas, por isso uma identificação rápida e a definição da solução é o 

caminho para o Judiciário manter sua missão constitucional. 

Para o ministro, o novo CPC agora prestigia o julgamento dessas ações. “O novo código amplia a regulamentação 

que é feita atualmente pelo 543-C (código atual). Além de ser mais preciso, ele regula algumas situações, como, por 

exemplo, as audiências públicas e a intervenção do amicus curiae, além de ampliar a eficácia das decisões repetitivas 

tanto do STJ quanto do STF”, explicou. 

Entre as mudanças que a lei sancionada trouxe ao novo CPC, destaca-se a do parágrafo 5º do artigo 966 que diz que 

cabe ação rescisória contra decisão transitada em julgado baseada em enunciado de súmula ou acórdão proferido em 

julgamento de casos repetitivos que não tenha considerado a existência de distinção entre a questão discutida no 

processo e o padrão decisório que lhe deu respaldo. 

Outra mudança importante consta no parágrafo 5º do artigo 988, que estabelece a possibilidade de ajuizamento de 

reclamação perante o STF e o STJ para garantir a observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão 

geral reconhecida, ou de acórdão proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, desde 

que esgotadas as instâncias ordinárias. 

A lei sancionada também restabeleceu o juízo de admissibilidade do recurso especial, em que o presidente ou o vice-

presidente do tribunal de segunda instância é responsável por analisar previamente se a matéria veiculada no recurso 

especial não está submetida ao rito dos repetitivos e/ou não se enquadra nas hipóteses em que o CPC prevê. Isso quer 

dizer que somente quando ultrapassadas essas etapas é que será realizado juízo de admissibilidade. 

A nova lei diz que o presidente ou o vice-presidente do tribunal de segunda instância deve negar seguimento a recurso 

extraordinário ou a recurso especial interposto contra decisão que esteja em conformidade com entendimento do STF 

ou do STJ, respectivamente, proferido no regime de julgamento de recursos repetitivos. 

Eles também podem suspender recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo 

STF ou pelo STJ, caso se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional. 

Em outras palavras, a segunda instância pode autorizar a remessa do recurso ao STF ou ao STJ, desde que ele não 

tenha sido submetido ao regime de repercussão geral ou de julgamento de repetitivo, que tenha sido selecionado 

como representativo de controvérsia, ou que o tribunal de segunda instância tenha negado o juízo de retratação. 

Nem tudo sobre matéria repetitiva foi alterado no novo CPC. Dentre as novidades do código atualizado relacionadas 

a essa questão que não foram alteradas pela Lei 13.256/16 está o artigo 1.037, inciso II, o qual amplia os efeitos da 

decisão do STJ que submete processo ao rito dos recursos repetitivos. 

Com essa nova regra, quando houver a afetação de um recurso repetitivo, o ministro relator “determinará a suspensão 

do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem 

no território nacional”. 

Pelo CPC em vigor (artigo 543-C), a afetação do repetitivo provoca apenas o sobrestamento dos recursos interpostos 

perante os tribunais de segunda instância, mas os ministros do STJ já vinham determinando, excepcionalmente, a 

paralisação do trâmite de todos os processos em andamento no país. 

No novo CPC, o parágrafo 4º do artigo 1.037 diz que “os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de um ano 

e terão preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus”. 

Também destaca-se no novo CPC o artigo 927 de que diz que os acórdãos proferidos em julgamento de recursos 

extraordinário e especial repetitivos deverão ser observados pelos juízes e tribunais de segunda instância, deixando 

apenas de serem seguidos, conforme o artigo 489, VI, mediante a demonstração pelo magistrado de existência de 

distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento firmado. 

 

http://www.conjur.com.br/2016-fev-14/mudancas-cpc-prestigiam-resolucao-demandas-repetitivas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13256.htm
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Outro ponto que não sofreu mudança foi o instituto Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, previsto no 

artigo 976. O IRDR objetiva solucionar, no âmbito dos Tribunais de Justiça e Regionais Federais, processos em 

grande número que tratem das mesmas questões de direito. O procedimento e regulação são similares aos dos 

recursos especiais repetitivos e estimulam a uniformização da jurisprudência também dos estados, no caso dos TJs, 

e das regiões, no caso TRFs. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.  
 

 

Ministros já assinaram mais de 2,5 mil decisões por meio de aplicativo 
A Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do Supremo Tribunal Federal desenvolveu e colocou à disposição dos ministros, 
desde setembro de 2015, o Assinador Móvel, aplicativo que permite revisar e assinar expedientes ou decisões por meio de 
dispositivos móveis de forma segura e intuitiva. A ferramenta, segundo a STI, é um importante marco de inovação tecnológica, e 
seu uso vem crescendo gradualmente. 
Em novembro, apenas 217 documentos foram finalizados pelo Assinador Móvel. Nos primeiros dias de fevereiro, foram 510 e, até 
hoje, cerca de 2500 documentos foram assinados por meio do aplicativo, desde o seu lançamento, o que demonstra o aumento 
da confiança na ferramenta e a sua boa aceitação entre os ministros. 
 

STF disponibiliza para consulta, as listas com os temas e decisões de 

Repercussão Geral e de mérito nos processos leading case 

 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=jurisprudenciaRepercussaoGeral&pagina=listas_rg 

 

Repercussão geral 

  

Relação completa dos temas de 

repercussão geral 

Temas com repercussão geral reconhecida 

Temas com repercussão geral reconhecida 

e com mérito julgado 

Temas com repercussão geral reconhecida 

e com mérito pendente de julgamento 

Temas com repercussão geral negada 

Processos sobrestados em razão da 
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Entenda 

As classes processuais são divididas, no STF, 

entre recursais e originárias. São classes 

recursais o recurso extraordinário (RE), o 

recurso extraordinário com agravo (ARE) e o 

agravo de instrumento (AI). São classes 

originárias todas as demais, incluídos os 

recursos ordinários. 

   

Atualmente, as classes recursais estão 

submetidas ao regime da repercussão geral, 

criado pela Emenda Constitucional n° 45/2004 

e regulamentado pela Lei n° 11.418/2006, que 

acrescentou, ao CPC, os artigos 543-A e 543-B. 

  Leia mais: 

Visão geral da sistemática recursal 

Conceitos relacionados à repercussão geral 

   

 

Novo Código de Processo Civil e alterações da lei ampliam 

efeitos do recurso repetitivo 
Fonte:http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Novo-C%C3%B3digo-de-Processo-Civil-e-altera%C3%A7%C3%B5es-da-lei-ampliam-efeitos-do-recurso-repetitivo 

 

Sancionada no último dia 4 de fevereiro, a Lei 13.256, que faz uma série de alterações no novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/15), 
traz algumas modificações no processamento e julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos no Supremo Tribunal 
Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ), respectivamente. 
O rito dos recursos repetitivos dispõe que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com fundamento em controvérsia idêntica, 
a análise do recurso pode ocorrer por amostragem, mediante a seleção de recursos que representem de maneira adequada a 
controvérsia. 
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/publicacaoBOInternet/anexo/merito_julgado.xls
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11418.htm#art2
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=comrecvisaogeral
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=entendarg
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Novo-C%C3%B3digo-de-Processo-Civil-e-altera%C3%A7%C3%B5es-da-lei-ampliam-efeitos-do-recurso-repetitivo
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Essa sistemática representa celeridade na tramitação de processos que contenham idêntica controvérsia, isonomia de tratamento às 
partes processuais e segurança jurídica. 
Em evento realizado pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam) sobre o Poder Judiciário e o novo CPC, 
o ministro Paulo de Tarso Sanseverino afirmou que o novo CPC confere ao recurso repetitivo um prestígio muito grande. 
Segundo ele, o maior problema está nas demandas em massa em que as teses são repetitivas, então uma identificação rápida e a definição 
da solução é o caminho para manter-se a missão constitucional do STJ. 
“O novo código amplia a regulamentação que é feita atualmente pelo 543-C (código atual). Além de ser mais preciso, ele regula algumas 
situações, como, por exemplo, as audiências públicas e a intervenção do amicus curiae, além de ampliar a eficácia das decisões repetitivas 
tanto do STJ quanto do STF”, explicou Sanseverino. 

A lei sancionada traz em seu parágrafo 5º do artigo 966 que cabe ação rescisória, com fundamento no inciso V do caput do artigo, contra 
decisão transitada em julgado baseada em enunciado de súmula ou acórdão proferido em julgamento de casos repetitivos que não tenha 
considerado a existência de distinção entre a questão discutida no processo e o padrão decisório que lhe deu respaldo. 
Traz ainda, no parágrafo 5º do artigo 988, que, desde que esgotadas as instâncias ordinárias, há a possibilidade de ajuizamento de 
reclamação perante o STF e o STJ para garantir a observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, 
ou de acórdão proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos. 

Com o restabelecimento do juízo de admissibilidade do recurso especial, cabe ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal de segunda 
instância analisar previamente se a matéria veiculada no recurso especial não está submetida ao rito dos repetitivos e não se enquadra 
nas hipóteses em que o CPC prevê a iniciativa dos referidos magistrados. Ou seja, somente quando ultrapassadas essas etapas é que será 
realizado juízo de admissibilidade. 
A nova lei diz que o presidente ou o vice-presidente do tribunal de segunda instância deve negar seguimento a recurso extraordinário ou 
a recurso especial interposto contra decisão que esteja em conformidade com entendimento do STF ou do STJ, respectivamente, 
proferido no regime de julgamento de recursos repetitivos. 
O magistrado pode também suspender recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo STF ou pelo 
STJ, caso se trate de matéria constitucional ou infraconstitucional. 
Realizado o juízo de admissibilidade e, se positivo, deve-se remeter o recurso ao STF ou ao STJ, desde que ele não tenha sido submetido 
ao regime de repercussão geral ou de julgamento de repetitivo, que tenha sido selecionado como representativo de controvérsia, ou que 
o tribunal de segunda instância tenha negado o juízo de retratação. 

Dentre as novidades do novo CPC relacionadas aos recursos repetitivos que não foram alteradas pela Lei 13.256/16 está o artigo 1.037, 
inciso II, o qual amplia os efeitos da decisão do STJ que submete processo ao rito dos recursos repetitivos. Com a nova regra, quando 
houver a afetação de um recurso repetitivo, o ministro relator “determinará a suspensão do processamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional”. 
Pelo CPC em vigor (artigo 543-C), a afetação do repetitivo provoca apenas o sobrestamento dos recursos interpostos perante os tribunais 
de segunda instância, mas os ministros do STJ já vinham determinando, excepcionalmente, a paralisação do trâmite de todos os processos 
em andamento no país. 
Na nova lei, o parágrafo 4º do artigo 1.037 diz que “os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de um ano e terão preferência 
sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus”. 
Há ainda a previsão no artigo 927 de que os acórdãos proferidos em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos deverão 
ser observados pelos juízes e tribunais de segunda instância, deixando apenas de serem seguidos, conforme o artigo 489, VI, mediante a 
demonstração pelo magistrado de existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento firmado. 

O novo CPC, no artigo 976, cria o instituto denominado Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), que objetiva solucionar, 
no âmbito dos Tribunais de Justiça (TJs) e Regionais Federais (TRFs), processos em grande número que cuidem das mesmas questões de 
direito. O procedimento e regulação são similares aos dos recursos especiais repetitivos e estimulam a uniformização da jurisprudência 
também dos estados, no caso dos TJs, e das regiões, no caso TRFs.  
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CNJ - Grupo de trabalho aprova propostas para regulamentação do novo CPC 
Fonte: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/81632-grupo-de-trabalho-aprova-propostas-para-regulamentacao-do-novo-cpc 

 

O Grupo de Trabalho criado para discutir propostas de regulamentação ao 
novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) reuniu-se na quarta-feira 
(24/2) para deliberar sobre as minutas de resoluções que serão propostas 
sobre os temas comunicação processual por meio eletrônico, leilão e 
penhora eletrônicos e regulamentação das atividades dos peritos.  
O novo CPC entrará em vigor no próximo mês de março. 
Desde que foi criado, no início de dezembro de 2015 (Portaria 160/2015), 
o Grupo vem debatendo formas de implantar as novas exigências legais de 
forma a minimizar impactos, gerar economia e facilitar a prestação 
jurisdicional. Com o término do prazo de 90 dias estabelecido para o 
desenvolvimento dos trabalhos, o Grupo apresentará relatório final de 
atividades à Presidência do CNJ. 
Os integrantes ponderaram que, embora a discussão sobre a 
regulamentação do novo CPC tenha sido concluída pela comissão, ainda há espaço para consulta aos integrantes e usuários do 
sistema de Justiça sobre determinados temas, considerando o grande impacto dessas mudanças na rotina do Poder Judiciário. 
O presidente do Grupo, conselheiro Gustavo Alkmim, disse que deverá concluir o relatório nos próximos dias. Também participaram 
da reunião os conselheiros Daldice Santana, Carlos Levenhagen, Fernando Mattos, Carlos Eduardo Dias, Arnaldo Hossepian, 
Norberto Campelo, Luiz Cláudio Allemand, além da juíza auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, desembargadora Márcia 
Milanez, e do juiz auxiliar da Presidência do CNJ, Bráulio Gusmão. 
Artigos – O novo CPC estabelece que o CNJ deve constituir normas de segurança para realização da penhora de dinheiro e 
averbações de penhoras de bens imóveis e móveis por meio eletrônico (artigo 837). Também exige do Conselho regulamentação 
relativa à alienação judicial por meio eletrônico (art. 882, § 1º). 
No art. 509, § 4º, o novo CPC dá ao CNJ a tarefa de desenvolver e colocar à disposição programa de atualização financeira para 
cálculos quando a sentença condenar ao pagamento de quantia não apurada. Já o artigo 95 § 3º, inciso II delega ao CNJ a 
responsabilidade de fixar, quando houver omissão dos tribunais, valores devidos ao perito particular nos processos em que o 
pagamento da perícia for de responsabilidade de beneficiário da Justiça gratuita 
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